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REQUER QUE SEJA REÉATIZADO
A PODA DA ARVORE NA RUA
FREIJO ESQUINA COM O BECO
IPE. - BAIRRO DO MARACANÃ.

O Vereador abaixo assinado, membro da 42 Comissão — Transporte,,
Comunicação, Turismo, Comercio e Industria - REQUER | com fundamento no
artigo 10, inciso |, “”, artigo, 30-B do Regimento Interno desta Augusta Casa
Legislativa, após os trâmites regimentais e aprovação do Douto Plenário desta
Soberana Casa de leis, seja endereçado em caráter de URGÊNCIA para o
devido conhecimento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP,
na pessoa do seu Secretario Bruno Costa e também do Prefeito Municipal José
Maria Tapajós, atenção no sentido de realizar A PODA DA ARVORENA RUA
FREIJÓ ESQUINA COM O BECO IPE - BAIRRO DO MARACANÃ.

JUSTIFICATIVA
O Vereador que esta subscreve, informa a necessidade da poda da arvore que
além de atrapalhar o fluxo de trânsito, a poda desta árvore, contribuirá com a
segurança urbana da região. Portanto, solicitamos urgência nestes serviços.
Diante disso, é preciso que sejam tomadas as medidas necessárias para garantir
maior visibilidade e segurança para a população.
Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos
providências que poderão ser adotadas.
Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santakém,. 0) :
junho de 2025. | fm

MALAQUIAS MOTTIN a reVereador -PL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE (CORTE INDEFERIDO) Nº/2025/0000066
Processo nº 2025.AC.0000053

À Secretaria Municipal da Meio Ambiente de Santarém SE MMA, nO uso de suas atribuições legais concede aMARIA IDALGA SELVA DE CASTRO, CPE Nº 062. 743, 742.12; oo AUTORIZAÇÃO APENAS DE PODA da arioroabaixo desonta, localizada em domínio público, à TRAVESSA FRELO - ESQUINA COMBECO IPÊ SM. Bairroiracana, Santarém-Pará

NOME COMUM
E NOME CIENTÍFICO

INDEFERIDO :

- Mangueira Mangiara indica ACONDICIONANTES DA AUT ORIZAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE Nº 2025/2025/0000066
1 OCORE to: INDEFERIDO com base no Parecer Técnico nº 2OBOONNDSS

É A operação de PODA deverá ser realizada pOr pessoas capaciadas a fim de entar acidentes
HH No caso de necessidade de desligamento da Rede Elótrica, à EQUATORIAL ENERGIA deverá ser notificada

OBS. Com quela para GEMUBE q EOUATORIA Eaencia tia Qonuato OI 1a454s.

Sanlarâm, 17 de Pavereiro de 2025

Vânia Maria Azevedo Portela
Secratória Municipal de Meio Amblento

Decreto nº 329/2028 GAP/DIAS

| O não cumprimento das condicionantes acima descritas implicará em penalizaçães de acordo com a Lei Mimi
Í 17BM de 15 de dezembro de S004.

Documento válido por 01 (um) ano.
Travessa Silva Jardim, 1.º 470 -barro Aldeia, CEP. 68 040.440 Santarém Pará
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